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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio à Iniciação 
Científica (PRONAIC), com a finalidade de captar e canalizar recursos para a atividade 
de modo a: 

I - contribuir para facilitar, a todos, os meios para o livre acesso à 
iniciação científica; 

II - promover e estimular a iniciação científica nas instituições públicas 
de ensino; 

III - apoiar, valorizar e difundir os projetos de iniciação científica; 

Art. 2° O PRONAIC será implementado através dos seguintes 
mecanismos: 

I - Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 
(FNDCT), de que trata a Lei nº 11.540, de 12 de novembro de 2007; 

II – Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), de 
que trata a Lei nº 5.537, de 21 de novembro de 1968; 

II - Incentivos a projetos científicos de que trata esta Lei. 

Parágrafo único. Os incentivos criados por esta Lei somente serão 
concedidos a projetos de iniciação científica que forem disponibilizados, sempre que 
tecnicamente possível, também em formato acessível à pessoa com deficiência, 
observado o disposto em regulamento.  

Art. 3° Para cumprimento das finalidades expressas no art. 1° desta 
lei, os projetos de iniciação científica em cujo favor serão captados e canalizados os 
recursos do PRONAIC atenderão, pelo menos, um dos seguintes objetivos: 

I - incentivo à formação científica, mediante: 

a) concessão de bolsas de estudo, pesquisa e trabalho, no Brasil ou 
no exterior, a estudantes e pesquisadores brasileiros ou estrangeiros 
residentes no Brasil; 

b) concessão de prêmios a pesquisadores e suas obras científicas, 
realizados no Brasil; 

c) instalação e manutenção de cursos de caráter científico, destinados 
à formação, especialização e aperfeiçoamento de pessoal da área 
científica, em estabelecimentos de ensino sem fins lucrativos; 

II - fomento à produção científica, mediante: 

a) produção de estudos e pesquisas científicas;  

b) edição de obras científicas; 

c) cobertura de despesas com transporte e seguro de objetos de valor 
científico destinados a exposições públicas no País e no exterior; 

d) realização de exposições científicas; 

III - preservação e difusão do patrimônio científico, mediante: 
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a) construção, formação, organização, manutenção, ampliação e 
equipamento de laboratórios, museus, bibliotecas, arquivos e outras 
organizações científicas, bem como de suas coleções e acervos; 

IV - estímulo ao conhecimento dos bens e valores científicos, 
mediante: 

a) levantamentos, estudos e pesquisas na área científica e de seus 
vários segmentos; 

b) fornecimento de recursos para o FNDCT e o FNDE e para 
fundações científicas com fins específicos ou para laboratórios, 
museus, bibliotecas, arquivos ou outras entidades de caráter 
cientifico; 

V - apoio a outras atividades científicas, mediante: 

a) realização de missões científicas no país e no exterior, inclusive 
através do fornecimento de passagens; 

b) contratação de serviços para elaboração de projetos científicos; 

c) ações não previstas nos incisos anteriores e consideradas 
relevantes pelo Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações. 

Art. 4º. Com o objetivo de incentivar as atividades científicas, a União 
facultará às pessoas físicas ou jurídicas a opção pela aplicação de parcelas do 
Imposto de Renda, a título de doações ou patrocínios, tanto no apoio direto a projetos 
científicos apresentados por pessoas físicas ou por pessoas jurídicas, como através 
de contribuições ao FNDCT e ao FNDE, desde que os projetos atendam aos critérios 
estabelecidos no art. 1º desta Lei.  

§ 1º Os contribuintes poderão deduzir do imposto de renda devido as 
quantias efetivamente despendidas nos projetos elencados no § 3º deste artigo, 
previamente aprovados pelos Ministérios da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações e da Educação, nos limites e nas condições estabelecidos na 
legislação do imposto de renda vigente, na forma de:  

a) doações; e 

b) patrocínios.  

§ 2º. As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real não 
poderão deduzir o valor da doação ou do patrocínio referido no § 1º como despesa 
operacional.  

§ 3o. As doações e os patrocínios na produção científica, a que se 
refere o § 1o, atenderão exclusivamente aos seguintes segmentos:  

a) pesquisas científicas;  

b) livros de valor científico;  

c) exposições científicas; 

d) doações de acervos para instituições de ensino públicas, bem 
como treinamento de pessoal e aquisição de equipamentos para a 
manutenção desses acervos;  



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3298-A/2019 

e) construção e manutenção de laboratórios.  

Art. 5º. Os projetos científicos previstos nesta Lei serão apresentados 
ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ou da Educação, 
conforme o caso, ou a quem estes delegarem atribuição, acompanhados do 
orçamento analítico, para aprovação de seu enquadramento nos objetivos do 
PRONAIC. 

§ 1o O proponente será notificado dos motivos da decisão que não 
tenha aprovado o projeto, no prazo máximo de cinco dias. 

§ 2o Da notificação a que se refere o § 1º, caberá pedido de 
reconsideração aos Ministros de Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e 
da Educação, conforme o caso, a ser decidido no prazo de sessenta dias.  

§ 3° A aprovação somente terá eficácia após publicação de ato oficial 
contendo o título do projeto aprovado e a instituição por ele responsável, o valor 
autorizado para obtenção de doação ou patrocínio e o prazo de validade da 
autorização. 

§ 4o Os Ministérios da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações e da Educação, publicarão anualmente, até 28 de fevereiro, o 
montante dos recursos autorizados pelo Ministério da Economia para a renúncia fiscal 
no exercício anterior, devidamente discriminados por beneficiário.  

§ 5o Para a aprovação dos projetos será observado o princípio da não-
concentração por segmento e por beneficiário, a ser aferido pelo montante de 
recursos, pela quantidade de projetos, pela respectiva capacidade executiva e pela 
disponibilidade do valor absoluto anual de renúncia fiscal.  

Art. 6º. Os projetos aprovados na forma do art. 5º serão, durante sua 
execução, acompanhados e avaliados pela Secretaria Especial de Assuntos 
Estratégicos, da Presidência da República (SAE/PR) ou por quem receber a 
delegação destas atribuições. 

§ 1° A SAE/PR, após o término da execução dos projetos previstos 
neste artigo, deverá, no prazo de seis meses, fazer uma avaliação final da aplicação 
correta dos recursos recebidos, podendo inabilitar seus responsáveis pelo prazo de 
até três anos. 

§ 2o. Da decisão a que se refere o § 1º, caberá pedido de 
reconsideração aos Ministros da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e 
da Educação, a ser decidido no prazo de sessenta dias.  

§ 3° O Tribunal de Contas da União incluirá em seu parecer prévio 
sobre as contas do Presidente da República análise relativa a avaliação de que trata 
este artigo. 

Art. 7º. As entidades incentivadoras e captadoras de que trata esta lei 
deverão comunicar, na forma que venha a ser estipulada pelo Ministério da Economia, 
e SAE/PR, os aportes financeiros realizados e recebidos, bem como as entidades 
captadoras efetuar a comprovação de sua aplicação. 

Art. 8º. Para os fins desta lei, considera-se: 

I – Doação: a transferência de valor ou bem móvel do patrimônio do 
contribuinte do Imposto de Renda para o patrimônio de outra pessoa 
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física ou jurídica para aplicação ou uso em atividade científica, sem 
fins lucrativos, nos termos desta lei; 

II - patrocínio: a transferência de numerário, com finalidade 
promocional ou a cobertura, pelo contribuinte do Imposto de Renda, 
ou a utilização de bem móvel ou imóvel do seu patrimônio, sem a 
transferência de domínio, para a realização, por outra pessoa física 
ou jurídica de atividade científica com ou sem finalidade lucrativa nos 
termos desta lei. 

§ 1o. Constitui infração a esta Lei o recebimento pelo patrocinador, de 
qualquer vantagem financeira ou material em decorrência do patrocínio que efetuar. 

§ 2o. As transferências definidas neste artigo não estão sujeitas ao 
recolhimento do Imposto de Renda na fonte. 

Art. 9º. O doador ou patrocinador poderá deduzir do imposto devido 
na declaração do Imposto de Renda os valores efetivamente contribuídos em favor de 
projetos científicos aprovados de acordo com os dispositivos desta Lei, tendo como 
base os seguintes percentuais: 

I - no caso das pessoas físicas, oitenta por cento das doações e 
sessenta por cento dos patrocínios; 

II - no caso das pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, 
quarenta por cento das doações e trinta por cento dos patrocínios. 

§ 1o. A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá abater 
as doações e patrocínios como despesa operacional. 

§ 2o. O valor máximo das deduções de que trata o caput deste artigo 
será fixado anualmente pelo Presidente da República, com base em um percentual 
da renda tributável das pessoas físicas e do imposto devido por pessoas jurídicas 
tributadas com base no lucro real. 

§ 3o. Os benefícios de que trata este artigo não excluem ou reduzem 
outros benefícios, abatimentos e deduções em vigor, em especial as doações a 
entidades de utilidade pública efetuadas por pessoas físicas ou jurídicas. 

§ 4o. O Poder Executivo estabelecerá mecanismo de preservação do 
valor real das contribuições em favor de projetos científicos. 

Art. 10. A doação ou o patrocínio não poderá ser efetuada a pessoa 
ou instituição vinculada ao agente. 

§ 1o. Consideram-se vinculados ao doador ou patrocinador: 

a) a pessoa jurídica da qual o doador ou patrocinador seja titular, 
administrador, gerente, acionista ou sócio, na data da operação, ou 
nos doze meses anteriores; 

b) o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, e os 
dependentes do doador ou patrocinador ou dos titulares, 
administradores, acionistas ou sócios de pessoa jurídica vinculada ao 
doador ou patrocinador, nos termos da alínea anterior; 

c) outra pessoa jurídica da qual o doador ou patrocinador seja sócio. 
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§ 2o. Não se consideram vinculadas as instituições científicas sem fins 
lucrativos, criadas pelo doador ou patrocinador, desde que devidamente constituídas 
e em funcionamento, na forma da legislação em vigor.  

Art. 11. Nenhuma aplicação dos recursos previstos nesta Lei poderá 
ser feita através de qualquer tipo de intermediação. 

Parágrafo único. A contratação de serviços necessários à elaboração 
de projetos para a obtenção de doação, patrocínio ou investimento, bem como a 
captação de recursos ou a sua execução por pessoa jurídica de natureza científica, 
não configura a intermediação referida neste artigo.  

Art. 12. Os recursos provenientes de doações ou patrocínios deverão 
ser depositados e movimentados, em conta bancária específica, em nome do 
beneficiário, e a respectiva prestação de contas deverá ser feita nos termos do 
regulamento da presente Lei. 

Parágrafo único. Não serão consideradas, para fins de comprovação 
do incentivo, as contribuições em relação às quais não se observe esta determinação. 

Art. 13. As infrações aos arts. 10 a 13, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis, sujeitarão o doador ou patrocinador ao pagamento do valor 
atualizado do Imposto de Renda devido em relação a cada exercício financeiro, além 
das penalidades e demais acréscimos previstos na legislação que rege a espécie. 

§ 1º Para os efeitos deste artigo, considera-se solidariamente 
responsável por inadimplência ou irregularidade verificada a pessoa física ou jurídica 
propositora do projeto.  

§ 2º. A existência de pendências ou irregularidades na execução de 
projetos da proponente junto aos Ministérios da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações e da Educação suspenderá a análise ou concessão de novos 
incentivos, até a efetiva regularização. 

§ 3º. Sem prejuízo do § 2º, aplica-se, no que couber, 
cumulativamente, o disposto no art. 17 e seguintes desta Lei. 

Art. 14. A SAE/PR, com a finalidade de estimular e valorizar a 
pesquisa científica, estabelecerá um sistema de premiação anual que reconheça as 
contribuições mais significativas para a área, de pesquisadores ou grupos de 
pesquisadores brasileiros ou residentes no Brasil, pelo conjunto da sua pesquisa ou 
por pesquisas individuais. 

Art. 15. Fica instituída a Ordem do Mérito Científico, cujo estatuto será 
aprovado por Decreto do Poder Executivo, sendo que as distinções serão concedidas 
pelo Presidente da República, em ato solene, a pessoas que, por sua atuação 
profissional ou como incentivadoras da pesquisa científica mereçam reconhecimento. 

Art. 16. A Secretaria da Receita Federal, do Ministério da Economia, 
no exercício de suas atribuições específicas, fiscalizará a efetiva execução desta Lei, 
no que se refere à aplicação de incentivos fiscais nela previstos. 

Art. 17. Na hipótese de dolo, fraude ou simulação, inclusive no caso 
de desvio de objeto, será aplicada, ao doador e ao beneficiário, multa correspondente 
a duas vezes o valor da vantagem recebida indevidamente. 
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Art. 18. Constitui crime, punível com reclusão de dois a seis meses e 
multa de vinte por cento do valor do projeto, obter redução do imposto de renda 
utilizando-se fraudulentamente de qualquer benefício desta Lei. 

§ 1º. No caso de pessoa jurídica respondem pelo crime o acionista 
controlador e os administradores que para ele tenham concorrido. 

§ 2º. Na mesma pena incorre aquele que, recebendo recursos, bens 
ou valores em função desta Lei, deixa de promover, sem justa causa, atividade 
científica objeto do incentivo. 

Art. 19. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo deste Projeto de Lei é a criação do Programa de Nacional 
de Apoio à Iniciação Científica – PRONAIC, vinculado aos Ministérios da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações e da Educação, com o estabelecimento de 
benefícios fiscais – dedução do Imposto de Renda a Pagar, nos moldes da Lei 
Rouanet (cultura) - para os contribuintes do Imposto de Renda, pessoas físicas ou 
jurídicas, que contribuam voluntariamente com recursos para o investimento em 
projetos vinculados ao PRONAIC ou para o fortalecimento dos Fundos Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico – FNDCT e da Educação – FNDE. 

A ideia é conjugar os esforços dos setores público e privado para 
estimular a iniciação e a pesquisa científica. Poderão ser feitos aportes em projetos 
específicos ou depósitos diretos no FNDCT e no FNDE, permitindo-se a dedução de 
tais aportes no Imposto de Renda a pagar dos contribuintes, sejam elas pessoas 
físicas ou jurídicas. 

Com este esforço entre os setores público e privado será possível 
aumentar o investimento em iniciação científica e na conclusão de projetos de 
pesquisa já iniciados, que embora sejam de importância estratégica para o 
desenvolvimento econômico do Brasil não contam com recursos suficientes. 

Importante ressaltar que este Projeto de Lei é uma homenagem 
póstuma à grande pesquisadora científica na área de botânica, Dra. Graziela Maciel 
Barroso1 (1912-2003), que nasceu em Corumbá – MS, e é conhecida como a 
“primeira grande dama” da botânica brasileira, tendo sido professora de quase todos 
os botânicos brasileiros, nos seus mais de 50 anos de atividade didática.  

Sua obra mais conhecida é provavelmente “Sistemática de 
Angiospermas do Brasil, ” em 3 volumes, dos quais dois foram publicados depois de 
sua aposentadoria compulsória em 1982. Seu quarto livro, “Frutos e Sementes, ” foi 
publicado em 1999.  

Em sua homenagem, mais de 25 espécies vegetais identificadas nos 
últimos anos foram batizadas com seu nome, como Dorstenia grazielae (caiapiá-da-

                                                      
1 Fonte: Cientistas do Brasil - depoimentos, Sociedade Brasileira para o Progresso Brasileiro, 

1998. Site C&TJovem.mct.gov.br acessado no dia 24 de setembro de 2005; 

sites http://ctjovem.mct.gov.br/index.php?action=/content/view&cod_objeto=12887e http://cienciahoje.uol.com.

br/controlPanel/materia/view/1238. Elaborado por Hildete Pereira de Melo e Ligia M.C.S.Rodrigues. Disponível 

em: http://memoria.cnpq.br/web/guest/pioneiras-view/-/journal_content/56_INSTANCE_a6MO/10157/902992 

 

http://ctjovem.mct.gov.br/index.php?action=/content/view&cod_objeto=12887
http://cienciahoje.uol.com.br/controlPanel/materia/view/1238
http://cienciahoje.uol.com.br/controlPanel/materia/view/1238
http://memoria.cnpq.br/web/guest/pioneiras-view/-/journal_content/56_INSTANCE_a6MO/10157/902992
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graziela) da família das moraceas (a da figueira), Diatenopteryx grazielae (maria-
preta).  

Tornou-se a maior catalogadora de plantas do Brasil. Seu livro 
“Sistemática de angiospermas do Brasil” é uma referência internacional sobre o 
assunto, sendo adotado em todas as universidades brasileiras. Eleita para a 
Academia Brasileira de Ciência, sua posse estava marcada para o dia 4 de junho de 
2003, mas faleceu no dia 5 de maio daquele ano.  

Ante o exposto e tendo em vista a imensa relevância desta matéria 
para o fortalecimento da pesquisa científica no Brasil, gostaria de contar com o apoio 
dos nobres pares nesta Casa para a rápida aprovação do Projeto de Lei em tela 

Sala das Sessões, em 4 de junho de 2019. 

Deputado LOESTER TRUTIS 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.540, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2007 
 

Dispõe sobre o Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico - 

FNDCT; altera o Decreto-Lei nº 719, de 31 de 

julho de 1969, e a Lei nº 9.478, de 6 de agosto 

de 1997; e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS OBJETIVOS 

 

Art. 1º O Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, 

instituído pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei nº 8.172, 

de 18 de janeiro de 1991, é de natureza contábil e tem o objetivo de financiar a inovação e o 

desenvolvimento científico e tecnológico com vistas em promover o desenvolvimento 

econômico e social do País.  

 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO DIRETOR 

 

Art. 2º O FNDCT será administrado por 1 (um) Conselho Diretor vinculado ao 

Ministério da Ciência e Tecnologia e integrado:  

I - pelo Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia; 

II - por 1 (um) representante do Ministério da Educação; 

III - por 1 (um) representante do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 

Comércio Exterior;  

IV - por 1 (um) representante do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;  

V - por 1 (um) representante do Ministério da Defesa;  



9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3298-A/2019 

VI - por 1 (um) representante do Ministério da Fazenda; 

VII - pelo Presidente da Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP; 

VIII - pelo Presidente do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - CNPq;  

IX - pelo Presidente do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - 

BNDES; 

X - por 3 (três) representantes do setor empresarial, preferencialmente ligados à 

área tecnológica, sendo 1 (um) representativo do segmento de microempresas e pequenas 

empresas; 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 5.537, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1968 
 

Cria o Instituto Nacional de Desenvolvimento 

da Educação e Pesquisa (INDEP), e dá outras 

providências. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º. É criado, com personalidade jurídica de natureza autárquica, vinculado ao 

Ministério da Educação e Cultura, o Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação 

(FNDE). (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 872, de 15/9/1969) 

Art. 2º O INDEP tem por finalidade captar recursos financeiros e canalizá-los para 

o financiamento de projetos de ensino e pesquisa, inclusive alimentação escolar e bolsas de 

estudo, observadas as diretrizes do planejamento nacional da educação.  

§ 1º O regulamento do INDEP, a ser expedido por decreto do Poder Executivo, 

disciplinará o financiamento dos projetos e programas e o mecanismo de restituição dos 

recursos aplicados.  

§ 2º Será concedida preferência, nos financiamentos, àqueles programas e projetos 

que melhor correspondam à necessidade de formação de recursos humanos para o 

desenvolvimento nacional. 

§ 3º O fundo de que trata o art. 1º poderá financiar, na forma das resoluções de seu 

conselho deliberativo, programas e projetos de educação básica relativos ao Sistema Nacional 

de Atendimento Socioeducativo (Sinase) desde que: 

I - o ente federado que solicitar o recurso possua o respectivo Plano de Atendimento 

Socioeducativo aprovado;  

II - as entidades de atendimento vinculadas ao ente federado que solicitar o recurso 

tenham se submetido à avaliação nacional do atendimento socioeducativo; e  

III - o ente federado tenha assinado o Plano de Metas Compromisso Todos pela 

Educação e elaborado o respectivo Plano de Ações Articuladas (PAR). (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias 

após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-872-15-setembro-1969-362742-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-872-15-setembro-1969-362742-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
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COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 3.298, DE 2019

Apensado: PL nº 3.556/2019

Lei  Graziela  Barroso  que  institui  o
Programa  Nacional  de  Apoio  à  Iniciação
Científica (PRONAIC).

Autor: Deputado LOESTER TRUTIS

Relatora: Deputada LUISA CANZIANI

I - RELATÓRIO

Tramita nesta Comissão o Projeto de Lei nº 3.298, de 2019, de

autoria do Deputado Loester Trutis, que institui o Programa Nacional de Apoio

à  Iniciação  Científica  (PRONAIC),  cuja  finalidade  é  captar  recursos  e

disponibilizá-los para a promoção da iniciação científica.

As fontes dos recursos para o PRONAIC seriam oriundas de

fatias  dos  valores  arrecadados  pelo  Fundo  Nacional  de  Desenvolvimento

Científico e Tecnológico (FNDCT) e do Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação (FNDE), bem como de outros incentivos a projetos científicos. 

Para  o  atingimento  dos  objetivos  elencados pelo  PRONAIC,

poderiam ser aplicadas políticas públicas diversas, tais como a concessão de

bolsas de estudo, pesquisa e trabalho, no Brasil ou no exterior; a concessão de

prêmios a  pesquisadores;  a  instalação e  manutenção de cursos de caráter

científico, destinados à formação, especialização e aperfeiçoamento de pessoal

da área científica; a produção e edição de estudos e outras obras científicas; a

cobertura de despesas com transporte e seguro de objetos de valor científico; a

realização  de  exposições  científicas;  a  construção,  formação,  organização,

manutenção  e  ampliação  de  laboratórios,  museus,  bibliotecas,  arquivos  e
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outras organizações científicas; a realização de missões científicas no país e

no exterior; e a contratação de serviços para elaboração de projetos científicos.

O Projeto de Lei nº 3.298, de 2019, estabelece também que a

União deverá facultar às pessoas físicas ou jurídicas a opção de aplicação de

parcela do Imposto de Renda,  a título  de doações ou patrocínios,  tanto no

apoio  direto  a  projetos  científicos  apresentados  por  pessoas  físicas  ou  por

pessoas jurídicas, como por meio de contribuições ao FNDCT e ao FNDE. 

Tais aplicações poderiam ser deduzidas do imposto de renda

devido, nos limites e nas condições estabelecidos na legislação do imposto de

renda  vigente.  Caberia  ao  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e

Comunicações  (MCTIC)  ou  ao  Ministério  da  Educação  (MEC),  conforme  o

caso,  avaliar  os  projetos  científicos  que  almejassem  ser  beneficiários  dos

benefícios dispostos no texto da proposição.

Adicionalmente, a proposição prevê que os projetos científicos

aprovados  pelo  MCTIC  ou  pelo  MEC,  conforme  o  caso,  deveriam  ser

acompanhados e avaliados pela Secretaria Especial de Assuntos Estratégicos

da  Presidência  da  República  (SAE/PR)  ou  por  outro  órgão  que  receber  a

delegação destas atribuições. Tal avaliação analisaria a correta aplicação dos

recursos  recebidos,  podendo  inabilitar  os  responsáveis  pelos  projetos

reprovados por prazo de até três anos. 

O Tribunal de Contas da União (TCU) também participaria dos

processos de avaliação, fazendo incluir em seu parecer prévio sobre as contas

da Presidência da República análise relativa aos projetos apoiados por meio do

PRONAIC. Finalmente,  caberia  tanto às entidades incentivadoras quanto às

captadoras  comunicar  ao  Ministério  da  Economia  e  à  SAE/PR  os  aportes

financeiros realizados e recebidos. 

Por fim, o Projeto de Lei nº 3.298, de 2019, institui a Ordem do

Mérito Científico, com estatuto a ser aprovado pelo Poder Executivo, que seria

concedida em ato solene pelo Presidente da República a pessoas que, por sua

atuação  profissional  ou  como  incentivadoras  de  pesquisa  científica,

merecessem tal reconhecimento.
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Apensado à proposição principal encontra-se o Projeto de Lei

nº 3.556, de 2019, do Deputado Bira do Pindaré, que dispõe sobre incentivos e

benefícios para fomentar as atividades de pesquisa científica e tecnológica e

dá outras providências. A exemplo do que prevê o texto principal, o projeto

apenso prevê que poderão ser deduzidos do imposto de renda devido pelas

pessoas físicas ou jurídicas os valores despendidos, a título de patrocínio ou

doação, no apoio direto a projetos ligados à pesquisa científica e tecnológica

previamente aprovados pelo Poder Executivo. 

A  matéria  tramita  em  regime  ordinário.  Foi  distribuída  às

Comissões  de  Ciência,  Tecnologia  e  Inovação,  para  análise  de  mérito;  de

Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e de Constituição e Justiça e de

Cidadania (Mérito e Art.  54, RICD), estando sujeita à apreciação conclusiva

pelas comissões. 

Ao  fim do  prazo  regimental,  não  havia  emendas  à  matéria,

nesta Comissão.

É o Relatório.

II - VOTO DA RELATORA

Avaliamos, nesta oportunidade, o Projeto de Lei nº 3.298, de

2019, de autoria do Deputado Loester Trutis, e seu apenso, Projeto de Lei nº

3.556, de 2019, de autoria do Deputado Bira do Pindaré. 

Os  nobres desígnios  da proposta  são  inegáveis:  a  iniciação

científica  permite  aos estudantes de ensino médio,  técnico e graduação se

familiarizarem com a pesquisa e inovação, de modo que deve ser estimulada

em um contexto de fomento ao desenvolvimento científico brasileiro. 

Entretanto,  temos  considerações  a  fazer  sobre  a  forma que

esse estímulo está sendo proposto neste projeto – que direciona recursos do

FNDCT  para  atividades  de  iniciação  científica  –  sob  a  ótica  financeira  e

tributária, como demonstraremos. 
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Conforme  a  Demonstração  Contábil  do  FNDCT  relativa  ao

exercício fiscal de 20241, o fundo registrou variação patrimonial positiva de R$

12,2 bilhões, resultado de receitas de R$ 34,3 bilhões e despesas de R$ 22,1

bilhões. 

Entretanto, ao analisarmos mais detalhadamente as receitas do

FNDCT,  observamos que  dos  R$  34,3  bilhões,  a  maior  parcela  –  R$  16,6

bilhões – é oriunda de Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico

cujo instrumento de instituição prevê sua vinculação às atividades de fomento

da pesquisa e desenvolvimento aos respectivos setores econômicos que foram

objeto da incidência da exação.

A  segunda  maior  receita  são  transferências

intragovernamentais – R$ 11,9 bilhões. Entretanto, houve despesas do FNDCT

da ordem de R$ 21,4 bilhões relativamente a transferências governamentais.

Portanto, o resultado dessa rubrica é negativo em R$ 9,5 bilhões. As demais

receitas  são basicamente  financeiras  decorrentes  de  juros  recebidos ou de

ganhos de capital na desincorporação de passivos.

Assim, resta evidenciado que o resultado líquido positivo do

FNDCT é oriundo de Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico cuja

vinculação, a partir de sua instituição, é para os Fundos Setoriais de Pesquisa,

Desenvolvimento  e  Inovação  administrados  pelo  Ministério  de  Ciência,

Tecnologia e Inovação, via Finep.

Dessa  forma,  ao  promover  uma  alteração  na  alocação  dos

recursos  do  FNDCT  para  finalidades  não  previstas  nas  legislações  que

instituem  as  Contribuições  de  Intervenção  no  Domínio  Econômico  que

arrecadam tais recursos, viola-se o princípio da finalidade ínsito a tais tributos,

além de provocar  desequilíbrio  e  insegurança jurídica na atual  alocação de

recursos definida nos artigos 3º-A e 3º-B do Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho

de 19692.

1  FINEP - FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS. Notas Explicativas - Órgão 24901 - 2024.
Brasília,  19  mar.  2025.  Disponível  em:
http://www.finep.gov.br/images/a-finep/FNDCT/2025/19_03_2025_Notas_Explicativas_-
_Orgao_24901_-_2024.pdf. Acesso em: 10 abr. 2025.

2  BRASIL. Decreto-Lei  nº 719, de 31 de julho de 1969. Cria o Fundo Nacional  de Desenvolvimento
Científico e Tecnológico e dá outras providências. Diário Oficial da União: seção 1, Brasília, DF, 1º ago.
1969. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del0719.htm. Acesso em: 11 abr.
2025.
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Outro  ponto  questionável  é  o  previsto  no  apenso  –  PL

3556/2019  –  e  também no  art.  4º  do  principal,  disposições que  pretendem

facultar o direcionamento de parcelas do Imposto de Renda de pessoas físicas

ou jurídicas para apoio direto a projetos científicos, na forma de doações ou

patrocínios, ou através de contribuições ao FNDCT e ao FNDE.

Neste  caso  ocorre  uma  destinação  financeira  de  recursos

tributários que não se  harmoniza com o ordenamento jurídico-constitucional

relativo ao sistema tributário. Impostos são tributos sem finalidade específica,

conforme previsto no art.  16 do Código Tributário Nacional3,  e destinados a

financiar a atividade estatal lato sensu.

“Art. 16. Imposto é o tributo cuja obrigação tem por fato

gerador  uma  situação  independente de  qualquer

atividade  estatal  específica,  relativa  ao  contribuinte.”

(Grifou-se)

Assim, o referido artigo 4º do projeto contraria essa disposição

de lei complementar ao destinar parcelas de um tributo — Imposto de Renda —

para um fundo que recebe recursos de contribuições -  tributo de finalidade

totalmente distinta. 

No âmbito penal, o projeto prevê a criação de um crime, por

meio  do  artigo  18,  em  um  formato  não  convergente  com  o  ordenamento

jurídico-penal vigente de tipos penais. Ademais, os §§1º e 2º do referido artigo

instituem responsabilidade penal objetiva – inconstitucional, portanto.

Por fim, é importante ressaltar que matéria de direito penal é de

competência do Plenário da Câmara dos Deputados e não pode ser apreciado

conclusivamente – como é o regime deste projeto.

II.1 Síntese do voto

Diante de todo o exposto, verificamos que os Projetos de Lei

nºs  3.298/2019  e  3.556/2019  promovem  alterações  contraproducentes  no

sistema de financiamento de pesquisa, desenvolvimento e inovação do Brasil,

3  BRASIL. Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966. Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e institui
normas  gerais  de  direito  tributário  aplicáveis  à  União,  Estados  e  Municípios.  Disponível  em:
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5172compilado.htm. Acesso em: 10 de abr. 2025.
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confrontam princípios de direito tributário e contam com disposições penais em

descompasso com a Constituição Federal.

Assim, ofertamos VOTO pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei nº

3.298, de 2019, e pela REJEIÇÃO do seu apenso, Projeto de Lei nº 3.556, de

2019.

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputada LUISA CANZIANI

Relatora

2025-4520
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 3.298, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Ciência,  Tecnologia  e  Inovação,  em  reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu pela rejeição o Projeto de Lei nº 3.298/2019, e do PL 3556/2019, apensado,
nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Luisa Canziani. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:
Ricardo  Barros  -  Presidente,  AJ  Albuquerque,  Lucas  Ramos  e

Fausto  Pinato  -  Vice-Presidentes,  Gilvan  Maximo,  Jefferson  Campos,  Julio  Cesar
Ribeiro, Raimundo Santos, Rui Falcão, Vitor Lippi, Amaro Neto, André Figueiredo,
Cabo Gilberto Silva, Carla Dickson, Daiana Santos, Daniel Freitas, David Soares, Iza
Arruda,  Jandira  Feghali,  Luisa  Canziani,  Márcio  Jerry,  Márcio  Marinho,  Maria  do
Rosário, Mersinho Lucena, Pauderney Avelino, Pedro Uczai, Rodrigo Estacho e Tabata
Amaral. 

Sala da Comissão, em 23 de abril de 2025. 
Deputado RICARDO BARROS 

Presidente 
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